
     Anexo V – Formulário de Interposição de Recursos  
 

FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS  

Edital n°: 
05/2025 

Unidade Acadêmica: 
FAO 

Departamento: 
Coordenação Acadêmica - ACADFAO 

Código/Área: 
Prótese Dentária 

   
     
    
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



             
       

Poder Executivo  

Ministério da Educação  

Universidade Federal do Amazonas  

       

Tipo: Impugnação de Edital de Abertura (___) Recurso contra indeferimento/não homologação de 
inscrição (___) ou 

Etapa: 
Prova Didática (____) Prova de Títulos (X) Resultado Final (____) 
       

Descrição da argumentação para impetração do Recurso/Impugnação  

               
Ao Conselho Diretor,      
     
   Venho, respeitosamente, apresentar recurso quanto à pontuação atribuída à Prova de 
Títulos, mais especificamente no item referente à NAA – Nota das Atividades 
Acadêmicas, conforme previsto no edital supracitado e que, para julgamento, são 
consideradas as escalas de valores constantes na Seção III, Tabelas I, II e III da Resolução 
n0 008/2009- CONSUNI. 
 
Após a divulgação do resultado da análise dos títulos, considerando o valor de 3,77 a mim 
atribuído - notas das atividades acadêmicas - gostaria que me fosse detalhado como foi 
feito o cálculo para a obtenção da referida nota visto que, ao meu entender, o valor supra 
referido não corresponde às informações por mim apresentadas, constantes no currículo 
Lattes e documentos comprobatórios entregues na data estabelecida, conforme  edital 
0005/2025.  
Em especial, solicito revisão da pontuação nos seguintes aspectos: 

01. Atividade de ensino 

1.1 em especialização 

1.2 em graduação 

02. Orientação de Trabalho de Conclusão de Curso: Graduação, Especialização 
(POR ALUNO) 

03. Participação em projeto de extensão 



 

 

É oportuno, antes da comprovação da solicitação, explanar alguns itens que são orientados 
no edital 005/2025 (anexo I) e na resolução n0 008/2009 -  CONSUNI (anexo II) em seus 
itens sobre a PROVA DE TÍTULOS 

O edital 005/2025, em seu item 9 (DA PROVA DE TÍTULOS) orienta que:  

9.3. Os candidatos habilitados deverão entregar em envelope devidamente identificado os 
documentos listados a seguir, à respectiva Banca Examinadora no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência da data designada para a realização da Prova de 
Títulos, conforme calendário definitivo de provas:       

a) Curriculum Vitae em 01 (uma) via impressa, preenchido preferencialmente na Plataforma 
Lattes (www.cnpq.br), contendo a relação dos títulos do candidato, devidamente 
comprovados com os originais (“confere com original”) ou fotocópias autenticadas dos 
documentos;  

Ainda este edital supracitado orienta:       

9.5. A Prova de Títulos constará do julgamento dos títulos pela Banca Examinadora, 
compreendendo os seguintes itens:     

I. Titulação Acadêmica; 

II. Produção Intelectual na área do Concurso;  

III. Atividade Acadêmica. 

9.6. Para julgamento dos títulos serão consideradas as escalas de valores constantes na 
Seção III, Tabelas I, II e III da Resolução no 008/2009-CONSUNI, disponível no endereço 
eletrônico <https://progesp.ufam.edu.br/crs/processos-seletivos.html>.  

9.7. A nota final da Prova de Títulos será computada pela média aritmética simples da 
pontuação obtida nos itens descritos no ponto 9.5 deste Edital. 

As tabelas I, II e III da Seção III da Resolução n 008/2009- CONSUNI são as que seguem 
abaixo:    

 

 

 

   



   

   

 

 

 

 



Inicialmente solicito a revisão de nota sobre: 

01. Atividade de ensino 

       1.1 em especialização 

       1.2 em graduação 

Com base na Resolução n 008/2009- CONSUNI para atuação em curso de 
especialização a pontuação atribuída deverá ser de 0,5 ponto. Para a atuação em 
graduação a pontuação deve ser de 0,5 POR DISCIPLINA, sem especificação se 
necessariamente na área do processo seletivo. Foram entregues os documentos 
das seguintes atividades: 

01. Atividade de Ensino em Especialização : Atuação como professora do curso de 
Especialização em Prótese e Dentística no Curso Única do período de Janeiro de 
2023 a Outubro de 2024 conforme (anexo III). 
 

02. Atividade de Ensino em Graduação (por disciplina): Atuação como professora nas 
disciplinas de, na FAO UFAM conforme (anexo IV): 

- Prótese I (Total)  
- Clínica Integrada IVB 
- Clínica Integrada III 
- Anatomia e Escultura Dental 
- Pré- clínica II 
- Clínica Odontológica Infantil II  

Totalizando 06 disciplinas 
 

03. Atividade de Ensino em Graduação (por disciplina): Atuação como professora nas 
disciplinas de, na UNINORTE conforme (anexo V): 

- Práticas Odontológicas II 
- Prótese Total e Materiais Aplicados 
- Prótese Parcial Fixa e Materiais Aplicados 
- Estágio IV 
- Oclusão 
- Dentística II 
- Estágio em clínica Integrada III 
- Reabilitação Oral 
- Clínica Integral do Adulto III 
- Clínica Integral do Idoso I 
- Odontologia Restauradora II 

Totalizando 11 disciplinas 
 

04. Atividade de Ensino em Graduação (por disciplina): Atuação como professora nas 
disciplinas de, na FAMETRO conforme (anexo VI): 

- Cariologia 
- Materiais Dentários 
- Dentística I 



- Dentística II 
- Anatomia e Escultura Dental 
- Oclusão 
- Prótese Total 
- Clínica de Atenção ao Adulto I 
- Clínica Integrada II 
- Estágio Supervisionado em Clínica Integrada II 

Totalizando 10 disciplina 
 

Cabe ressaltar que na Resolução não tem especificado se as disciplinas ministradas 
devem ser necessariamente na área do processo seletivo. Nesta avaliação vale a 
Atividade Acadêmica realizada. 

 

Instituição Quantidade de Disciplinas Pontuação (0,5 por 
disciplina) 

FAO/UFAM 6 3,0 

UNINORTE 11 5,5 

FAMETRO 10 5,0 

TOTAL 27 13,5 

 
Porém, caso se apenas as disciplinas listadas no currículo forem levadas em consideração, 
e não as que realmente estão nos documentos, no mesmo constam as seguintes 
disciplinas:  

Na FAO: 
- Prótese I 
- Anatomia e Escultura Dental; 
- Clínica Integrada IVB 
- Clínica Integrada III 
- Clínica Odontológica Infantil II 
- Pré clínica II 

Totalizando 6 disciplinas 
       
Na UNINORTE:  

- Prótese Fixa e Materiais Aplicados 
- Prótese Total 
- Estágio IV 
- Estágio II 
- Anatomia e Escultura Dental 

Totalizando 5 disciplinas 
  

Instituição Quantidade de Disciplinas Pontuação (0,5 por 
disciplina) 

FAO/UFAM 6 3,0 



UNINORTE 5 2,5 

TOTAL 27 5,5 pontos 
   
   Desta forma, verifica-se que seja qual for o critério utilizado para a computação das notas, 
em ambas a pontuação já se faz superior à nota atribuída no resultado da Prova de Títulos 
conforme (anexo VII). 
No que diz respeito à revisão de notas sobre: 

02. Orientação de Trabalho de Conclusão de Curso: Graduação, Especialização 
(POR ALUNO) 

Segundo a Resolução n0 008/2009- CONSUNI deverá ser computada a orientação de 
trabalho de conclusão de curso de graduação, especialização com 0,5 pontos por alunos. 

De acordo com os documentos enviados e anexados, realizei as orientações dos seguintes 
alunos. Atentar que a orientação de mais de um aluno consta no mesmo documento. 

 Alunos Tema Instituição Pontuação 
(0,5 por 
aluno) 

Anexo 

01 Gabriel Silva Gomes Adequação e 
reabilitação bucal 
interdisciplinar 

Uninorte 0,5 VIII 

02 Romário de Oliveira 
Katz 

Adequação e 
reabilitação bucal 
interdisciplinar 

Uninorte 0,5 VIII 

03 Juciele Ferreira Melo Reabilitação 
estética com 
prótese adesiva 

Uninorte 0,5 IX 

04 Thalita Emilly de 
Oliveira Regal 

Reabilitação 
estética com 
prótese adesiva 

Uninorte 0,5 IX 

05 Katryne Marcelle 
Ferreira 

Reabilitação 
estética do 
sorriso por meio 
do clareamento 
dental e 
restauração 
direta com resina 
composta. 

Uninorte 0,5 X 

06 Leiliane de Souza 
Menezes 

Reabilitação 
estética do 
sorriso por meio 
do clareamento 
dental e 

Uninorte 0,5 X 



restauração 
direta com resina 
composta. 

07 Adriana Pantoja de 
Souza 

Tratamento 
endodôntico e 
reabilitação oral 
através de pino 
anatômico. 

Uninorte 0,5 XI 

08 Uriel Alves de Assis Tratamento 
endodôntico e 
reabilitação oral 
através de pino 
anatômico. 

Uninorte 0,5 XI 

09 Mateus Sena de 
Venâncio 

Prótese imediata 
como ferramenta 
de reabilitação 
oral: revisão de 
literatura 

Única 0,5 XII 

10 Ana Karla dos 
Santos Moreira 

Planejamento de 
reabilitação com 
mock up 

Única 0,5 XIII 

 TOTAL   5,0 pontos  
 
Caso apenas as orientações descritas no currículo forem computadas, minha pontuação 
seria a seguinte:  

 Alunos Tema Instituição Pontuação 
(0,5 por 
aluno) 

Anexo 

0
1 

Gabriel Silva Gomes Adequação e 
reabilitação bucal 
interdisciplinar 

Uninorte 0,5 VIII 

0
2 

Thalita Emilly de 
Oliveira Regal 

Reabilitação 
estética com 
prótese adesiva 

Uninorte 0,5 IX 

0
3 

Katryne Marcelle 
Ferreira 

Reabilitação 
estética do sorriso 
por meio do 
clareamento dental 
e restauração 
direta com resina 
composta. 

Uninorte 0,5 X 

0
4 

Adriana Pantoja de 
Souza 

Tratamento 
endodôntico e 
reabilitação oral 

Uninorte 0,5 XI 



através de pino 
anatômico. 

0
5 

Mateus Sena de 
Venâncio 

Prótese imediata 
como ferramenta 
de reabilitação 
oral: revisão de 
literatura 

Única 0,5 XII 

0
6 

Ana Karla dos Santos 
Moreira 

Planejamento de 
reabilitação com 
mock up 

Única 0,5 XIII 

 TOTAL   3,0 pontos  
 
Desta forma, verifica-se que seja qual for o critério utilizado para a computação das notas, 
em ambas a pontuação já se faz superior à nota atribuída no resultado da Prova de Títulos 
conforme (anexo VII). 

 

Conjuntamente e como último item solicito a revisão sobre: 

03. Participação em projeto de extensão - De acordo com a resolução do 
CONSUNI como participante de um projeto de extensão é atribuída a nota de 0,25. 
Segue no (anexo XIV) a participação no projeto Saúde Bucal no Tupé. 

Dessa forma, solicito a reavaliação da pontuação atribuída a esses títulos, considerando os 
documentos apresentados e os critérios do edital. 

Anexo a este recurso, reapresento os documentos comprobatórios para facilitar a análise 
por parte da banca. 

Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Luciana Onety Ramalho 

 

Cidade de Manaus, 16 de Junho de 2025 
       

Assinatura do Interessado: ________________________________________________________  

      
     
 
 
 



Anexo I - Item DA PROVA DE Títulos do Edital 005/2025 
 
   
 

   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Anexo II- Resolução n0 008/2009 - CONSUNI - Tabelas I, II e III utilizadas para 
atribuição de notas 

 

 

 



Anexo III - Atuação como professora em curso de especialização 
 
 
 

 
 
 



Anexo IV - Atuação como professora de graduação na FAO/UFAM com as respectivas 
disciplinas 
 

 
 
 



Anexo V - Atuação como professora de graduação na Uninorte com as respectivas 
disciplinas 
 

 
 



 
 
 
 
 
 
 



Anexo VI - Atuação como professora de graduação na Fametro com as respectivas 
disciplinas 
 

 
 



 
 
 
 



Anexo VII - Nota atribuída no Processo Seletivo 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Anexo VIII - Orientações de Trabalhos de Conclusão de Curso Gabriel Silva Gomes e 
Romario de Oliveira Katz

 
 
 
 
 



Anexo IX - Orientações de Trabalhos de Conclusão de Curso Juciele Ferreira Melo da 
Silva e Thalita Emilly de Oliveira Regal 

 
 



Anexo X - Orientações de Trabalhos de Conclusão de Curso Katryne Marcelle Ferreira 
Soares e Leiliane de Souza Menezes 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



Anexo XI - Orientações de Trabalhos de Conclusão de Curso Adriana Pantoja e Uriel 
Alves de Assis 
 

 
 



Anexo XII - Orientações de Trabalhos de Conclusão de Curso Mateus de Sena 
Venâncio 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Anexo XIII - Orientações de Trabalhos de Conclusão de Curso Ana Karla dos Santos 
Moreira 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Anexo XIV - Participação em projeto de extensão
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Conselho Diretor da Faculdade de Odontologia - FAO

 

 

Informação nº resposta recurso/2025/CONDIRFAO/FAO/UFAM

Interessado: @nome_interessado@

 

Referência: RESPOSTA AO REQUERIMENTO APRESENTADO PELA CANDIDATA LUCIANA ONETY RAMALHO,
SOBRE O PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO, ÁREA DE PRÓTESE DENTÁRIA, EDITAL
N.05/2025.

 

 

DO REQUERIMENTO

A candidata apresenta recurso quanto à pontuação atribuída à Prova de Títulos, mais especificamente no item
referente à NAA – Nota das Atividades Acadêmicas, conforme previsto no edital supracitado e que, para
julgamento, são consideradas as escalas de valores constantes na Seção III, Tabelas I, II e III da Resolução
n0 008/2009- CONSUNI.

Após a divulgação do resultado da análise dos títulos, considerando o valor de 3,77 a ela atribuído - notas das
atividades acadêmicas - solicita detalhamento de como foi feito o cálculo para a obtenção da referida nota
visto que, em seu entendimento, o valor supra referido não corresponde às informações por ela apresentadas,
constantes no currículo Lattes e documentos comprobatórios entregues na data estabelecida, conforme edital
0005/2025.

 

EM RESPOSTA

A Banca Avaliadora, inicialmente, esclarece que, em processos seletivos anteriores da Universidade Federal
do Amazonas, as normas previam a consideração apenas das atividades realizadas nos cinco anos anteriores
para a Prova de Títulos. Contudo, reconhecem que o Edital nº 005/2025 e a Resolução nº 008/2009-
CONSUNI, que regem este processo seletivo simplificado, não estabelecem qualquer limitação temporal
para a avaliação dos títulos. Diante disso, pedem desculpas formalmente pelo equívoco inicialmente
cometido e informa que realizaram a recontagem da pontuação de todos os candidatos, de modo a garantir a
isonomia e a transparência do processo.

Segue a análise Detalhada do Recurso da candidata Luciana Onety Ramalho

Solicitação – Item 1: Atividade de Ensino – Especialização

Pedido da candidata: Reconhecimento da atuação como docente de curso de especialização.

Análise da Banca: O documento apresentado não especifica disciplinas ou carga horária. Não foram,
portanto, contabilizadas disciplinas de especialização.

Solicitação – Item 2: Atividades de Ensino – Graduação (FAO/UFAM)
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Pedido da candidata: Consideração de 6 disciplinas ministradas.

Análise da Banca: Foram comprovadas 8 disciplinas, considerando a contabilização por semestre, conforme
a Resolução nº 008/2009-CONSUNI.

Solicitação – Item 3: Atividades de Ensino – Graduação (UNINORTE)

Pedido da candidata: Reconhecimento de 11 disciplinas.

Análise da Banca: Foram comprovadas 42 disciplinas, considerando a contabilização por semestre, conforme
a Resolução nº 008/2009-CONSUNI.

Solicitação – Item 4: Atividades de Ensino – Graduação (FAMETRO)

Pedido da candidata: Reconhecimento de 10 disciplinas.

Análise da Banca: Foram comprovadas 45 disciplinas, considerando a contabilização por semestre, conforme
a Resolução nº 008/2009-CONSUNI.

Pontuação: A pontuação foi alterada. Foram comprovadas e contabilizadas 95 disciplinas de graduação por
semestre, com pontuação total de 47,5 pontos, submetidos posteriormente à proporcionalidade,  conforme a
Resolução.

Solicitação – Item 5: Orientações de TCC

Pedido da candidata: Contabilização de 10 orientações de alunos.

Análise da Banca: Foram apresentados comprovantes de 6 Trabalhos de Conclusão de Curso (TCC), sendo 4
em dupla e 2 individuais, totalizando 10 alunos orientados.

Pontuação: Conforme estabelecido na Resolução nº 008/2009-CONSUNI, a pontuação para este item deve
ser atribuída por aluno orientado. Assim, a Banca Examinadora considerou a pontuação correspondente a 10
alunos, totalizando 5,0 pontos, submetidos posteriormente à ponderação,  conforme a Resolução.

Solicitação – Item 6: Participação em Projeto de Extensão

Pedido da candidata: Reconhecimento da participação no projeto “Saúde Bucal no Tupé”.

Análise da Banca: Os documentos apresentados comprovam participação em eventos de extensão (Mostra de
Extensão e premiação), porém não comprovam participação formal em projeto de extensão
institucionalmente aprovado, conforme os critérios da Resolução nº 008/2009-CONSUNI.

Pontuação: Mantida sem alteração.

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O resultado retificado será encaminhado para homologação e publicação, conforme os trâmites regimentais.

 

 

Manaus, 18 de junho de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por Carina Toda, Presidente, em 18/06/2025, às 11:57,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2647723 e
o código CRC 16EDD4BE.

 

Av. Ministro Waldemar Pedrosa, n. 1539 - Bairro Praça 14 de Janeiro  - Telefone:
CEP 69025-050, Manaus/AM, diretoriafao@ufam.edu.br 

Referência: Processo nº 23105.024928/2025-73 SEI nº 2647723

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

